
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA ALÍPIO BEDAQUE, 1406 – CEP 17.940-000 
FONE (0XX18) 3875-1231  
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PROCESSO N° 024/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2021 
 

Órgão Licitante: Município de Santa Mercedes/SP 
Tipo: Menor Preço (% (percentual) de Taxa de Administração). 
Publicação: Edital completo afixado no mural, localizado na Prefeitura Municipal de Santa Mercedes/SP, no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, na Imprensa Oficial do Município 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/santa_mercedes) e no site oficial do Município 
www.santamercedes.sp.gov.br. 
Data da realização: 20/09/2021 - Horário: 09h00 (tolerância de 10 minutos). 
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes/SP. 

 
O Senhor VALDIR VERONA, Prefeito Municipal de Santa Mercedes, Estado de São Paulo, usando de sua 

competência, torna público que se acha aberta nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
014/2021, do tipo MENOR PREÇO (% (percentual) de Taxa de Administração), que será regida pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 

 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de 

Santa Mercedes/SP, estabelecida na Praça Alípio Bedaque nº 1.406, Centro – Santa Mercedes/SP, iniciando-se no dia 
vinte de setembro de dois mil e vinte e um, às 09h00, que será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 
de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 
1 - DO OBJETO: 

 
1.1- A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de gerenciamento do abastecimento de combustíveis de veículos e outros serviços prestados por postos 
credenciados, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão 
magnético ou microprocessado e disponibilização de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis no Estado de 
São Paulo, de forma a garantir a operacionalização da frota da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP, conforme 
termo de referência constante do anexo I, deste edital. 

 
1.2- O objeto da licitação compreende o fornecimento dos cartões magnéticos ou microprocessados em 

quantidade suficiente para a frota informada no termo de referência em anexo, sem qualquer custo para a 
Administração. 

 
1.3- O reembolso às empresas credenciadas será efetuada pontualmente, sob inteira responsabilidade da 

Contratada, independentemente da vigência do contrato, ficando claro que a Prefeitura Municipal de Santa Mercedes 
não responderá solidária nem subsidiariamente por esse reembolso. 

 
2 - DA PARTICIPAÇÃO: 

 
2.1- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
 
2.2- As licitantes que se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte terão tratamento 

diferenciado e favorecido, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
2.3- Não poderão participar da presente licitação as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para 

participar de licitação junto à Administração Pública. 
 

3 - DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1- Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos FORA dos envelopes n°s 

1 e 2: 
(a-) minuta de credenciamento (Anexo II); 
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(b-) minuta de habilitação prévia (Anexo III); 
(c-) tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou OUTRO 

INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

(d-) tratando-se de procurador, o INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICO OU 
PARTICULAR COM FIRMA RECONHECIDA do qual constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 
3.2- Para usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº 

123/2006, a licitante deverá apresentar no momento do credenciamento declaração de enquadramento como 
Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) preenchida e assinada pelo representante legal, conforme 
modelo do Anexo VII ou Certidão atualizada expedida pela Junta Comercial na forma do art. 8º da IN 103/2007 do 
CNRC. 

 
3.3- O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto; 
 
3.4- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas uma credenciada. 
 
3.5- A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante 

por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 

4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
4.1- A PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N° 1 – “PROPOSTA” 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
PROCESSO N° 000/ANO 
PREGÃO N° 000/ANO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
ENVELOPE N° 2 – “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
PROCESSO N° 000/ANO 
PREGÃO N° 000/ANO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 
4.2- A PROPOSTA deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, seguindo o modelo do Anexo IV 

e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, e ser 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

 
4.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou 
por membro da Equipe de Apoio. 

 
5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA: 

 
A proposta de preço deverá ser apresentada segundo o modelo do anexo IV e conterá os seguintes 

elementos: 
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, se houver; 
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b) Número do Pregão e do Processo; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas deste Edital; 
d) Percentual e valor da taxa de administração, detalhado: 

(d.1-) deverão ser consideradas todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação; 
(d.2-) serão aceitas as taxas negativas; 
(d.3-) será considerado o expresso em até dois algarismos após a virgula; 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
f) Declaração de garantia dos serviços; 
g) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital; e 
h) Assinatura do representante legal da empresa. 
 

6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”: 
 
6.1- O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 

dizem respeito a: 
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir. 

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem 6.1.1 não 
precisarão constar no Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para 
o credenciamento neste Pregão. 

 
6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão de regularidade de débitos para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
c) Certidão de regularidade de débitos de competência da Fazenda Estadual, vinculados a atividade 
da empresa pertinente ao objeto da presente licitação; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atendida pela apresentação do seguinte 
documento: “Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal”; 
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); e 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal 12.440/11. 

 
6.1.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (Anexo V);  
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
(Anexo VI). 

 
6.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

 
6.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
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6.2.2 – Na comprovação da regularidade fiscal por parte das microempresas e empresas de 
pequeno porte aplicam-se os benefícios constantes dos §§ 1º e 2º do Art. 43 da Lei Complementar n° 
123/06, com as alterações da LC nº 147/14. 

6.2.3 – Os benefícios de que trata o subitem anterior deste Edital não isentam as microempresas e 
as empresas de pequeno porte de apresentarem os documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal 
exigidos no presente Edital, limitando-se à concessão do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em 
que forem declaradas vencedoras, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 
regularização de eventuais dívidas tributárias (restrições) de tais empresas. 

6.2.4 – A não regularização das restrições constantes da documentação de regularidade fiscal no 
prazo de que trata o subitem anterior, desde que requerida a abertura de tal prazo pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte na sessão de julgamento das propostas e habilitação das licitantes, implicará na 
aplicação das sanções previstas no Edital, sem prejuízo de convocação das demais licitantes na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato oriundo da presente licitação ou revogação da licitação, à critério 
da Administração (§ 2° do Art. 43 da Lei Complementar n° 123/06). 
 

7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 
 
7.1 - No local, data e horário constantes do preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento e recebimento dos envelopes dos interessados em participar do certame. 
 
7.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III deste Edital e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 

7.2.1- Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, sendo vedada às 
licitantes ofertar vantagens diversas das estabelecidas no objeto deste Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes, excessivos 
ou manifestamente inexeqüíveis; 
c) Que não atendam as especificações estabelecidas no presente Edital, impedindo que se atinja a 
finalidade prevista no presente Edital. 

 
7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor taxa de administração e as demais com valor de até 10% (dez por 
cento) superior àquela; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores valores, até o máximo de 3 (três). No caso 
de empate, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 
7.4.1- Para efeito de seleção será considerado o preço unitário. 

 
7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço (menor % de desconto) e os demais em ordem 
decrescente de valor. 

 
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço, observada a redução mínima de 0,01% entre os lances. 
 
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances. 
 
7.8 - Na hipótese do art. 49, II, da LCE nº 123/06, caso o menor valor oferecido por microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja superior à proposta vencedora da fase de lances em percentual não superior a 5%, 
abrir-se-á a possibilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte em melhorando a sua proposta para ficar 
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com valor inferior à melhor proposta apresentada, ser declarada vencedora do certame, nos termos do § 2º do art. 44 
da Lei Complementar n° 123/06. 

 
7.9 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a 

etapa de lances, na ordem crescente de descontos, considerando-se para as selecionadas o último desconto ofertado. 
 
7.10 - Nos termos do art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, a fim de promover o 

desenvolvimento regional, o pregoeiro dará preferência à microempresa ou empresa de pequeno porte sediada nos 
municípios da Nova Alta Paulista 1 em relação às demais, até o limite de 10% (dez por cento) da melhor proposta 
válida, salvo se, no momento do credenciamento não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório 2. 

 
7.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
 
7.12 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da melhor proposta, decidindo 

motivadamente a respeito. 
7.12.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos 
autos por ocasião do julgamento. 
 
7.13 – Verificada a aceitabilidade da melhor proposta, será aberto o envelope n° 2, contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 
 
7.14 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos; e 
b) ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
7.14.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 
7.14.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
7.15 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
7.16 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente de menor valor, segundo o mesmo procedimento, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 

 
8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

 
8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediatamente e motivadamente a 

sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias, para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

 
1 Adamantina, Arco Íris, Bastos, Dracena, Flórida Paulista, Flora Rica, Herculândia, Iacri, Inúbia Paulista, 
Irapuru, Junqueirópolis, Lucélia, Mariápolis, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Osvaldo Cruz, Ouro Verde, 
Pacaembu, Panorama, Parapuã, Paulicéia, Pracinha, Queiroz, Rinópolis, Sagres, Salmourão, Santa Mercedes, 
São João do Pau D´Alho, Tupã e Tupi Paulista (http://portal.cnm.org.br/apm/constitucional/associacao.asp) 
2 LCE nº 123/06, art. 49, II. 
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8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 

 
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 
 
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
8.5 - O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.6 - Sendo decretado o vencedor, serão realizadas a adjudicação e a homologação. 
 
8.7 - A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO (TAXA GLOBAL, podendo ser negativa ou 

zerada). 
 

9 – DO CONTRATO: 
 
9.1- O Licitante vencedor celebrará contrato nos termos da minuta que constitui parte integrante deste 

Edital (Anexo VIII) no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação da homologação do resultado dessa 
licitação. 

 
9.2- A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, facultado à Administração 
convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, desde que mantidas as condições propostas pelo primeiro 
classificado, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação. 

 
9.3- O termo inicial do contrato é a data da sua assinatura e o seu termo final é 31/12/2021, extinguindo-se 

de pleno direito nesta data, independente da aquisição da totalidade dos produtos contratados pela 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado na forma da lei e segundo o interesse da CONTRATANTE. 

 
10- DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
10.1. A execução do objeto do contrato observará o disposto no Anexo I – Termo de Referência e as 

cláusulas do termo de contrato constante do Anexo VIII. 
 
10.2- A contratada deverá possuir sistema de informática compatível com os programas utilizados pela 

Prefeitura Municipal de Santa Mercedes que possibilitem a inclusão/exclusão de veículos, alteração de cadastros, 
solicitação de cartões, emissão de listagens e relatórios diversos como extratos de créditos, datas, locais e valores de 
utilização do cartão, entre outros relatórios. 

 
10.3- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a entregar 

o objeto, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente. 
 

11- DA GARANTIA DOS SERVIÇOS:  
 
11.1- A contratada ficará obrigada a cumprir todas as garantias constantes da proposta vencedora, além das 

previstas em Lei. 
 

12- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
12.1- O pagamento será efetuado após medição dos serviços prestados, na forma prevista no Anexo I – 

Termo de Referência e as cláusulas do termo de contrato constante do Anexo VIII. 
 
13– DO REAJUSTE: 
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Não haverá reajuste de preços em qualquer hipótese. 
 

14– DA RECOMPOSIÇÃO DO CONTRATO: 
 

A recomposição de preços será concedida, mediante comprovação por parte do fornecedor, que houve 
alteração na equação econômico-financeira do contrato, que o torne inexequível. 
 
15 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 
15.1- Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido, será aplicada a suspensão prevista no art. 7º, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, além de 
multa correspondente a 10% do valor do contrato, não aplicando-se a mesma à empresa remanescente, em virtude 
da não aceitação da primeira convocada. 

 
15.2- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa de 1% (um por cento) 

ao dia sobre o valor do objeto não entregue, sem prejuízo da resolução do contrato, (Artigo 86 da Lei nº 8666/93, 
atualizada pelas Leis nº 8883/94 e 9032/95). 

 
15.3- Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar 

ao contratado as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, de aplicação cumulativa, às demais 
sanções; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações municipais e, ainda, contratar com a 
municipalidade, por um período não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na forma do 
Inciso IV, Artigo 87 da Lei nº 8666/93, atualizada pelas Leis nº 8883/94 e 9032/95. 

 
15.4- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

 
15.5- A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada subsidiariamente as disposições da Lei 

Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no Cadastro de Fornecedores. 
 

16 – DA RESOLUÇÃO: 
 
Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor, a Administração Municipal, 

sem prejuízo das penalidades de que trata o item anterior, poderá resolver o contrato firmado, nos termos dos 
Artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93. 

 
17 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: Unidade Orçamentária 02 02 – 02 04 – 02 05 – 02 06 – 02 07 / 
Categoria Econômica: Despesas Correntes / Funcional Programática: 3.3.90.39.00 / Fichas: 24, 42, 50, 70, 95, 96, 
97, 109, 138, 147 e 205. 

 
18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
18.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
18.2- O resultado do presente certame será divulgado no mural da Prefeitura, no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo, no site www.santamercedes.sp.gov.br e publicado em forma resumida no Diário Oficial Eletrônico do 
Município (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/santa_mercedes). 
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18.3- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, após a homologação do Pregão 
Presencial. 

 
18.4- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
18.4.1- A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 (um) 

dia útil. 
18.4.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 
 
18.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
18.6- Integram o presente Edital: 
 ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Credenciamento 
ANEXO III - Minuta de Habilitação Prévia; 
ANEXO IV - Modelo de Proposta; 
ANEXO V - Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho; 
ANEXO VI - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração; 
ANEXO VII – Modelo de declaração de condição de ME ou EPP; 
ANEXO VIII - Minuta de Contrato e Termo de Ciência e de Notificação. 

 
18.7- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Panorama/SP. 
 
18.8- Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a este Pregão Presencial serão prestados pelo 

Pregoeiro, nos dias de expediente, no horário da 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30, na Praça Alípio Bedaque nº 
1.406, ou através do telefone/fax (18) 3875-1231 – A/C de Departamento de Licitação. 

 
Santa Mercedes-SP, 02 de setembro de 2021. 

 
 

________________________________ 
VALDIR VERONA 
Prefeito Municipal 
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(Anexo I) 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. OBJETO 
1.1. Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis de veículos e outros serviços 
prestados por postos credenciados, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado e integrado 
com utilização de cartão magnético ou microprocessado e disponibilização de Rede Credenciada de Postos de 
Combustíveis no Estado de São Paulo, de forma a garantir a operacionalização da frota da Prefeitura Municipal de 
Santa Mercedes-SP, conforme especificações mínimas e quantidades estabelecidas abaixo: 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Tendo em vista a necessidade de abastecer os veículos da frota Municipal e garantir uma melhor gestão, 
através de um nível de controle mais abrangente, com visão responsável da utilização dos recursos financeiros, 
humanos e socioambientais, com medidas dirigidas à redução da geração de resíduos que comprometam a atmosfera, 
faz-se necessária a contratação de serviços que contemple um sistema de gerenciamento com o uso de ferramentas 
tecnológicas para a geração de informações on line e em tempo real e a criação de indicadores de desempenho e 
oferecimento de uma ampla rede de postos credenciados. 
 
3. DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
3.1. Deverá ser baseado na utilização de cartão de controle (magnético ou microprocessado), que possa ser 
utilizado na rede de postos credenciados pela contratada; 
3.1.1. Cada veículo terá um único cartão magnético ou microprocessado; 
3.2. Deverá constituir-se em uma ferramenta de controle e gestão dos combustíveis e lubrificantes consumidos, 
bem como, um meio de pagamento dos produtos e serviços fornecidos pelos postos que integram a rede 
credenciada; 
3.3. Deverá garantir a segurança e a integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos abastecimentos 
realizados na rede credenciada; 
3.4. Deverá dispor de um software de gestão de abastecimento, que possibilite, por meio de acesso via internet 
(on-line), que os usuários previamente cadastrados e autenticados por meio de senha individual, possam acessar a 
base de dados com o objetivo de estabelecer parâmetros para os abastecimentos, realizar consultas e obter relatórios 
gerenciais, solicitar novos cartões, credenciar e/ou descredenciar veículos e condutores, realizar a manutenção de 
cadastros, dentre outras funcionalidades; 
3.5. Deverá permitir que todas as alterações realizadas on-line, por meio do software de gestão, em especial 
aquelas definidas no item 3.4., sejam processadas e validadas em tempo real, produzindo efeitos imediatos; 
3.6. Deverá, por ocasião de cada abastecimento, capturar e efetuar o registro informatizado de todos os dados 
referentes àquele procedimento, integrando-os em uma base de dados permanente e constantemente atualizada, para, 
em seguida, por meio do software de gestão, transformá-los em informações gerenciais, analíticas e financeiras, que 
serão disponibilizadas aos gestores da frota, para subsidiar a tomada de decisão; 
3.6.1. O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por meio de equipamentos 
periféricos específicos para leitura e gravação de dados, instalados nos postos da rede credenciada. 
3.7. Deverá, por ocasião de cada abastecimento realizado nos postos da rede credenciada, validar o 
procedimento e registrar todas as informações necessárias para o posterior pagamento do combustível fornecido; 
3.8. A Contratada deverá disponibilizar cartões extras (reserva), que possam ser imediatamente utilizados no 
caso de falhas ou extravio dos cartões em uso, garantindo a continuidade dos abastecimentos e do controle que vinha 
sendo realizado, até que um novo cartão seja confeccionado para substituir definitivamente o cartão original; 
3.8.1. Os cartões extras (reserva) deverão permitir a vinculação a um veículo da frota da Prefeitura Municipal de 
Santa Mercedes-SP, por meio da respectiva placa, sendo que essa vinculação e a posterior desvinculação deverão ser 
realizadas nos níveis de gestor da frota, de forma on-line e em tempo real, por meio do software de gestão; 
3.8.2. Ao serem desvinculados de um determinado veículo, os cartões extras deverão ser bloqueados, até que surja 
a necessidade de serem utilizados novamente, com o propósito de se evitar o uso indevido desse recurso; 
3.8.3. A quantidade de cartões extras (reserva) não poderá ser inferior a 10% do total de cartões distribuídos. 
3.9. Durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada, cada condutor deverá ter sua 
identificação validada por meio de matrícula e senha individual, não se admitindo a realização de qualquer operação 
sem que haja a plena identificação do veículo e do respectivo condutor; 
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3.9.1. Caberá à empresa contratada, a responsabilidade pela solução técnica que identifique o condutor e o veículo 
no ato do abastecimento e que coíba, com agilidade e segurança, as eventuais transações não autorizadas (protegidas), 
bem como, identifique e registre as transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos 
(inconsistências); 
3.9.2. As tentativas de realização de transações protegidas e as inconsistências registradas deverão ser informadas 
ao gestor da frota e ao gestor do contrato, no prazo máximo de 24 horas após a respectiva ocorrência. 
3.10. Deverá emitir comprovante da transação realizada, independentemente da solicitação do condutor, com, no 
mínimo, os seguintes dados: identificação do posto (nome e endereço), identificação do veículo (placa), hodômetro 
do veículo no momento do abastecimento, tipo de combustível e/ou serviço utilizado, data e hora da transação, 
quantidade de litros, valor da operação, além do local destinado para o condutor informar o RG e consignar sua 
assinatura; 
3.11. Deverá permitir, em situações excepcionais, que os abastecimentos e os serviços realizados e pagos pela 
Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP por outros meios, por ocasião de viagens para cidades que não possuam 
postos credenciados, sejam registrados manualmente, por meio de processo de captura não convencional, conforme 
solução a ser definida e apresentada pela empresa contratada, a fim de garantir o controle efetivo do consumo 
verificado pela totalidade dos veículos que integram a frota municipal; 
3.12. Deverá permitir, em caso de falhas dos equipamentos periféricos ou dos cartões, ou ainda, diante da 
ocorrência de situações adversas, como falta de energia elétrica, falhas de conexão, dentre outras, a adoção de 
procedimento contingencial, que garanta a realização do abastecimento e a obtenção das informações necessárias 
para o controle e a gestão dos procedimentos realizados, além de não comprometer a continuidade das atividades 
operacionais da Prefeitura Municipal; 
3.13. Deverá permitir o registro, na base de dados do sistema, do valor do combustível negociado diretamente 
com os postos da rede credenciada, que passará a ser considerado nos casos de abastecimentos futuros, 
independente do preço indicado na bomba; 
3.13.1.  Caberá à empresa contratada, a responsabilidade pela geração quinzenal dos dados, que deverão 
contemplar, no mínimo: identificação do posto (nome, endereço e CNPJ), data do abastecimento (data e hora), 
quilometragem no momento do abastecimento, tipo de combustível, quantidade de litros, valor unitário do 
abastecimento por litro, valor total do abastecimento, identificação do veículo (placa), identificação do motorista, 
número da ordem de serviço (desejável), identificação de outros serviços utilizados, valor unitário do serviço 
utilizado, quantidade do serviço e valor total do serviço utilizado. 
3.13.2. As informações deverão ser geradas e disponibilizadas quinzenalmente no prazo máximo de 24(vinte e 
quatro) horas após a consumação do abastecimento do último dia do período. Os arquivos de dados deverão ser 
gerados no formato “CSV” (arquivos texto separados por vírgula) e transmitidos, via internet, por meio de conexão 
com o servidor disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP ou, preferencialmente, serem 
disponibilizados para cópia (“download”) numa página (site) desenvolvida pela Contratada especialmente dedicada 
para esse fim. O acesso à página deverá ser controlado com ouso de login/senha, fornecido e gerenciado pela 
Contratada. 
3.14. Deverá permitir a parametrização do abastecimento, por meio de critérios estabelecidos pelos gestores 
da frota e gestor do contrato, com a finalidade de regular os abastecimentos de acordo com o perfil operacional de 
cada um dos veículos ou grupo de veículos; 
3.14.1. A possibilidade de parametrização deverá contemplar, no mínimo, os seguintes requisitos: 
 desempenho do veículo - km/l (mínimo e máximo), considerando apenas o combustível principal, nos 
casos de veículos com motorização flex; 
 tipo de combustível (principal e secundário); 
 quantidade de litros permitida (combustível principal e secundário), considerando a capacidade do tanque 
do veículo; 
 tipo de serviços por veículo; 
 intervalo de tempo entre as transações, considerando a possibilidade de abastecimento simultâneo com 
combustível principal e secundário; 
 valor permitido por transação e por tipo de serviço (mínimo e máximo); 
 limite de crédito permitido durante o mês; 
 quantidade de transações permitidas (calendário, horário, mínimo e máximo); 
 preço por litro, por tipo de combustível e por município (mínimo e máximo); 
 rede credenciada disponível (UF, município e estabelecimento), e 
 hodômetro (caso seja definido, o sistema não deverá aceitar a indicação de quilometragem inferior à 
indicada no último abastecimento, sendo que no caso de erro, deverá haver a possibilidade de correção, pelo 
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respectivo gestor, em tempo real, por meio de acesso ao software de gestão, a fim de não comprometer o 
abastecimento e a operacionalidade do veículo). 
3.14.2. Os parâmetros poderão ser definidos com caráter restritivo, que impeçam a realização do abastecimento 
(transações protegidas) ou com caráter informativo, que apenas alertam os gestores da frota quando ocorrerem 
situações predefinidas, sem, contudo, restringir a realização do abastecimento (inconsistências); 
3.14.3. O sistema deverá permitir a possibilidade de alteração de determinados parâmetros, pelos respectivos 
gestores, em tempo real, por meio de acesso ao software de gestão, a fim de não comprometer o abastecimento e a 
operacionalidade de determinado veículo; 
3.14.4. A realização, pela rede credenciada, de abastecimentos de combustíveis e lubrificantes, bem como, a 
prestação de serviços de quaisquer naturezas, sem a devida cobertura de crédito, por inobservância dos parâmetros 
estabelecidos, será de total responsabilidade da empresa contratada; 
3.15. Permitir a emissão de relatórios gerenciais, financeiros, operacionais e cadastrais, que possibilitem o 
controle das despesas, consumo, condutores e veículos, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros 
adotados. 
3.15.1.  A Contratada deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes relatórios: 
 relação cadastral dos veículos por unidade; 
 histórico completo das operações realizadas pela frota, contendo a indicação de todos os dados obtidos 
durante os abastecimentos, tais como: data, hora, identificação do estabelecimento, identificação do condutor, 
identificação do veículo (placa), hodômetro do veículo no momento do abastecimento, tipo de combustível, 
quantidade em litros adquiridos, valor unitário por tipo de combustível, valor total da operação em R$ (reais), 
natureza e valor do serviço utilizado; 
 histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 
 demonstrativo das despesas realizadas por tipo de combustível, com preço médio unitário por tipo de 
combustível, por veículo ou grupo de veículos; 
 demonstrativo do total consumido e do saldo remanescente por cartão, em R$ e em percentual; 
 indicação dos desvios de hodômetro, média de consumo do veículo e tipo de combustível; 
 despesas realizadas por unidade, em todos os níveis e por tipo de serviço; 
 desconto sobre o preço da bomba, à vista, considerando eventuais negociações realizadas diretamente com 
o posto da rede credenciada; 
 individual por veículo, identificando a quilometragem percorrida entre os abastecimentos, intervalo de 
tempo e média de consumo por litro; 
 demonstrativo de desempenho dos veículos por condutor, por tipo de veículo, por unidade; 
 consolidação de despesas por veículo ou grupo de veículos; 
 consumo e custo (km/l), por veículo ou grupo de veículos, considerando a utilização de combustível 
principal pelos veículos flex; 
 relatórios financeiros, e 
 demonstrativo das transações realizadas em situações não convencionais, identificando o veículo, o 
condutor, o estabelecimento e os valores abastecidos. 
3.15.2. O software de gestão deverá permitir a obtenção de relatórios relativos a todo o período de vigência do 
contrato, sendo flexível, aos gestores, a seleção do período de consulta; 
3.15.3. Os relatórios deverão ser disponibilizados, em tempo real, a partir do acesso ao software de gestão de 
abastecimento e demonstrar a situação atual verificada na frota naquele momento, considerando todos os 
abastecimentos realizados até então. 
3.15.3.1. Os relatórios com período de abrangência superior a 90 dias poderão ser fornecidos diretamente pela 
empresa contratada, no prazo máximo de 48 horas após a solicitação, sem a necessidade de serem disponibilizados 
por meio do software de gestão. 
3.15.4. Os relatórios deverão ser acessados e visualizados pelos gestores. 
3.16. A Contratada deverá ainda: 
3.16.1.  Disponibilizar relatório(s), que identifique as transações protegidas por parâmetros que não foram 
realizadas, por não terem sido autorizadas, bem como aquelas realizadas em desacordo com os parâmetros 
estabelecidos pelos gestores (inconsistências); 
3.16.1.1. Esse relatório deverá ser disponibilizado aos gestores, no prazo máximo de 24 horas após o registro da 
ocorrência, devendo conter informações referentes ao veículo, condutor, estabelecimento e o motivo que ensejou o 
bloqueio ou o alerta. 
3.16.2. Disponibilizar, até o terceiro dia útil de cada mês, Demonstrativo Mensal de Consumo de Combustível 
(DMCC), que contemple, na integra, todos os abastecimentos realizados no mês anterior; 
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3.16.3. Elaborar, mensalmente, relatório gerencial personalizado, que indique o perfil de utilização dos veículos que 
integram a frota da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP, que deverá apresentar, necessariamente, indicadores 
que demonstrem a relação R$/L, KM/L, KM/veículo, R$/KM, com a finalidade de identificar a necessidade de 
implantação de medidas que visam à melhoria contínua, por meio da otimização do uso do sistema e da redução dos 
custos decorrentes dos abastecimentos; 
3.16.4. Disponibilizar relatório que apresente, de forma consolidada, a quantidade (em litros) e os valores (em R$) 
dos combustíveis e lubrificantes aplicados nos veículos da frota do município, com a possibilidade de indexação 
individual ou conjunta dos seguintes atributos: tipo combustível e/ou lubrificante, município, unidade administrativa 
ao qual está vinculado o veículo (sede ou unidades regionais), com possibilidade de corte diário, semanal, quinzenal e 
mensal; 
3.16.5. Priorizar as demandas de alterações sistêmicas, especialmente quanto à forma de apresentação dos relatórios 
e as ações para tratamento dos mesmos, sendo que, para tanto, serão agendadas reuniões, na Prefeitura Municipal de 
Santa Mercedes-SP, com a participação da Contratada e dos gestores da frota e do contrato, ocasião em que será 
definido o prazo para execução das alterações; 
3.17. Deverá permitir, além dos dados comuns a todos os veículos, o cadastramento de informações particulares, 
que caracterizam um veículo, possibilitando a obtenção de relatórios e consultas a partir desses dados. 
 
4. REDE CREDENCIADA 
4.1. Entende-se por rede credenciada, o conjunto de estabelecimentos, cujo ramo de atividade é o comércio 
varejista de combustíveis, previamente selecionados pela empresa prestadora do serviço de gestão de abastecimento e 
disponibilizados para a realização do abastecimento dos veículos ou equipamentos pertencentes à frota da Prefeitura 
Municipal. 
4.2. A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do contrato, 
rede credenciada que permita o abastecimento dos veículos ou equipamentos da frota oficial da Prefeitura Municipal, 
observada a quantidade mínima de estabelecimentos e suas respectivas localizações. 
4.3. A rede credenciada deverá contar com no mínimo, 05 (cinco) postos de abastecimento em cidades diversas 
no Estado de São Paulo, em especial nas cidades de São Paulo, Campinas, Bauru, São José do Rio Preto e Presidente 
Prudente, devidamente estruturados para o fornecimento dos combustíveis, cujo funcionamento seja ininterrupto, 24 
(vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana. 
4.4. Todos os postos que integram a rede credenciada, disponibilizada para atender a Prefeitura Municipal 
deverão estar devidamente equipados para realizar transações de acordo com a solução tecnológica adotada pela 
Contratada, especialmente quanto ao modelo de cartão fornecido aos veículos ou equipamentos. 
4.5. Os valores máximos dos combustíveis fornecidos pela rede credenciada serão faturados de acordo com o 
MENOR PREÇO PRATICADO conforme estabelecido no item 2.13. 
 
5. IMPLANTAÇÃO 
5.1. A empresa contratada deverá implantar o sistema na Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, deixando-o 
em condições de pleno funcionamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do 
contrato. 
5.2. O processo de implantação do sistema compreende as seguintes atividades: 
• Cadastramento dos veículos ou equipamentos; 
• Cadastramento dos usuários (condutores); 
• Definição da logística da rede de postos credenciados; 
• Preparação, distribuição e instalação dos equipamentos periféricos; 
• Fornecimento à Prefeitura Municipal de da relação, on line, dos postos credenciados com preços de venda 
praticados; 
• Treinamento dos gestores e condutores; 
• Fornecimento de cartões para os veículos ou equipamentos; 
• Divulgação da senha dos condutores, e 
• Outras julgadas necessárias. 
5.3. A Contratada deverá fornecer, sem custo extra à administração, programa de capacitação de pessoal para os 
condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, que deverá abordar: 
• Operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limite de crédito; 
• Detalhamento dos procedimentos para utilização do software de gestão; 
• Emissão de consultas e relatórios, por meio do software de gestão; 
• Informações relativas à eventuais falhas operacionais e as providências necessárias para saná-las; 
• Aplicações práticas do sistema e do software de gestão; 
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• Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema. 
5.3.1. O treinamento deverá ser ministrado na Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP e a quantidade de 
instruendos será definida pelo órgão gestor do contrato. 
5.3.2. Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização do treinamento serão de inteira 
responsabilidade da empresa contratada; 
5.3.3. A Contratada deverá elaborar e fornecer, no mínimo, 01 (um) exemplar dos materiais de apoio a seguir 
definidos, para cada usuário (condutor): 
5.3.3.1. Guia do usuário, com orientações necessárias para a realização de todas as atividades afetas ao órgão gestor 
do contrato; 
5.3.3.2. Vídeo em mídia tipo DVD, voltado ao treinamento dos condutores, com apresentação do produto e as 
orientações necessárias para a realização de todas as atividades afetas aos condutores, inclusive em relação aos 
procedimentos a serem adotados pelos frentistas nos postos da rede credenciada. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Efetuar os pagamentos dos combustíveis fornecidos pelos postos que integram a rede credenciada, 
diretamente aos respectivos estabelecimentos, sendo certo que a Contratada é a única responsável por essa atividade 
e que a Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP não responde, em hipótese alguma, por esse pagamento. 
 
7. SERVIÇOS E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
7.1. Veículos da frota municipal da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP; 
7.1.1. 7 Veículos leves e utilitários; 
7.1.2. 09 Ambulâncias/Vans. 
7.2. Eventualmente poderão ser abastecidos veículos ou equipamentos cedidos a serviço da Prefeitura Municipal 
de Santa Mercedes-SP, com autorização do gestor do contrato, sem exceder os limites nos subitens 7.3.1, 7.3.2, 7.3.3 
e 7.3.4. 
7.3. A seguir os combustíveis, bem como o consumo médio estimado para 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por mais 4 (quatro) períodos iguais, a serem realizados nos postos da rede credenciada: 
7.3.1. Gasolina comum: 16.279,12 litros/ano, preço total estimado = R$ 93.442,15; 
7.3.2. Etanol: 29.759,36 litros/ano, preço total estimado = R$ 124.661,96; 
7.3.3. Diesel S-10: 6.653,64 litros/ano, preço total estimado = R$ 29.735,12; e 
7.3.4. Diesel S-500: 6.267,00 litros/ano, preço total estimado = R$ 27.693,87. 
 
8.  PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL/SE

RVIÇO 

QUANTIDADE 
MENSAL 

(LITROS/SERVIÇO) 

PREÇO UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL (R$) 

Gasolina Comum* 1.356,59 5,74 7.786,83 
Etanol* 2.479,95 4,189 10.388,51 

Diesel S-10* 554,47 4,469 2.477,93 
Diesel S-500* 522,25 4,419 2.307,82 

Óleo lubrificante para 
motor** 

15 34,39 515,85 

Trocas de filtro de 
óleo** 

2 50,00 100,00 

Trocas de filtro de ar** 1 100,00 100,00 
Trocas de filtro de 

combustível** 
1 150,00 150,00 

Total sem taxa de 
administração 

- - -- 

Taxa de administração** 0,00% 0,00 
Valor estimado total mensal -- 

Valor total para 12 meses -- 
*Fonte: www.anp.gov.br (valor médio do Estado de São Paulo) 
**Fonte: mercado 
 
9. DOS CARTÕES MAGNÉTICOS 
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9.1. A contratada deverá ofertar os cartões magnéticos ou microprocessados, incluindo os adicionais e 2ª vias 
quando ocorrer, sem custo para a contratante e com 0% (zero por cento) de taxa de administração, admitindo-se 
ainda taxa negativa, tendo como base a estimativa anual com gasto de combustíveis da frota geral Municipal, para o 
período de 12 meses do contrato. 
 
 
 

__________________________________ 
DÉBORA CLEMENTE GAIOLA  

- Agente Administrativo - 
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(Anexo II) 
 
 
 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Processo nº 024/2021 
Pregão Presencial nº 014/2021 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis de veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio de implantação e operação 
de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou microprocessado e disponibilização 
de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis no Estado de São Paulo, de forma a garantir a operacionalização da 
frota da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP. 
 
 
A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob o n._________, com sede 
___________________, credencia como seu representante o Sr. (nome e qualificação), para participar do certame 
em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de propostas, e a prática de todos os demais 
atos inerentes ao pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo 4º da lei 10.520/2002. 
 
 

Data, ____________ 
 
 

_________________________________________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 
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(Anexo III) 
 
 
 

MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
 
 
 

Processo nº 024/2021 
Pregão Presencial nº 014/2021 

 
 
 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis de veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio de implantação e operação 
de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou microprocessado e disponibilização 
de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis no Estado de São Paulo, de forma a garantir a operacionalização da 
frota da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP. 

 
 
A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob o n._________, com 

sede ___________________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de 
direito que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital em epígrafe. 

 
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 
 

 
 
 

*********/SP, __ de ***** de 202X. 
 
 
 

________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do  

Representante legal ou do Procurador) 
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(Anexo IV) 

 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
Nome da Empresa: 
Endereço: 
C.N.P.J. 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 
 
PROCESSO Nº 024/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis de veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio de implantação e operação 
de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou microprocessado e disponibilização 
de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis no Estado de São Paulo, de forma a garantir a operacionalização da 
frota da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP. 
 

Discriminação dos serviços 
Percentual da Taxa de 
Administração * 

Taxa de Administração                         % 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS. 
 
PRAZO DE ENTREGA DOS CARTÕES E IMPLANTAÇÃO DA REDE: em até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura do contrato. 
 
Declaro para os devidos fins, que os serviços fornecidos por esta empresa neste pregão são de primeira 

qualidade e atendem às exigências contidas no presente Edital. 
 
Declaro que estou ciente, aceito e me submeto a todas as regras do presente Edital. 

 
Santa Mercedes/SP, ____ de ____________ de 202X. 

 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
 
 
 
 
* taxas e valores negativos serão considerados descontos. 
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(Anexo V) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessado em participar 

no processo licitatório, na Modalidade Pregão Presencial nº 014/2021, do Município de Santa Mercedes/SP, declaro 
sob as penas da lei, que, a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 
 
 
 

Santa Mercedes/SP, ____ de ____________ de 202__. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
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(Anexo VI) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 

NOME COMPLETO, portador do RG nº.........., representante legal da empresa..............................., 
estabelecida a Rua........................, nº.................., Bairro..............., na cidade de.................................., 
Telefone.........................., inscrita no CNPJ nº ........................, interessada em participar no Pregão Presencial nº 
014/2021, do Município de Santa Mercedes/SP, Declaramos conhecer e aceitar as condições constantes do Edital e 
seus anexos, bem como declaramos que não houve a ocorrência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração. 

 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 
 
 
 

Santa Mercedes/SP, _________________ de 202___. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
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(Anexo VII) 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como ____________________________ (ME ou EPP), nos termos 
do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 4 9 da citada lei. 
 
(    )  Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairemos do 
direito à contratação, estando ainda sujeitos às sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 
* (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
Local, ____ de _______________ de 2021. 

 
 

Nome legível: ___________________________________________________ 
Qualificação: ____________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA ALÍPIO BEDAQUE, 1406 – CEP 17.940-000 
FONE (0XX18) 3875-1231  
C.N.P.J. – 44.919.066/0001-55 

 
(Anexo VIII) 

 
 

MINUTA DE CONTRATO  
 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de 
Santa Mercedes-SP, pessoa de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
44.919.066/0001-55, situada à Praça Alípio Bedaque nº 1.406, neste ato 
representada pelo Excelentíssimo Prefeito, Senhor Valdir Verona, portador do 
RG nº 11.296.713-9 e do CPF nº 017.714.308-85, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXX, com sede 
na Rua XXXXX, XX, na cidade de XXXXX, Estado de XXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXX e Inscrição Estadual nº 
XXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, 
firmam o presente em conformidade com o Pregão Presencial nº 014/2021 
(Processo nº 024/2021), e por ele tem as partes entre si justos e acertados as 
condições e Cláusulas que se seguem: 

 
Aos XXXX dias do mês de XXX de dois mil e XXXXX, na sede da Prefeitura Municipal, compareceu o(a) 

Sr(a). XXXXXXXXX, brasileiro(a), portador(a) do RG nº XXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXXXX, como 
representante da empresa para firmar com a Prefeitura o presente Termo de Contrato, sob a forma e condições 
estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO 

 
A CONTRATADA se obriga ao gerenciamento do abastecimento de combustíveis de veículos e outros 

serviços prestados por postos credenciados, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado e 
integrado com utilização de cartão magnético ou microprocessado e disponibilização de Rede Credenciada de Postos 
de Combustíveis no Estado de São Paulo, para o exercício de 2021, obedecendo na sua execução ao que consta do 
orçamento apresentado no Processo Administrativo da Licitação, na modalidade Pregão Presencial nº 014/2021 
(proc. nº 024/2021), que integra este termo, independentemente de transcrição, para todos os modos, fins e efeitos 
legais, além de fazer observar as normas e especificações técnicas constantes dos Manuais da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), aplicáveis à espécie e os detalhes e instruções a serem fornecidos pelo órgão fiscal do 
contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
A CONTRATADA deverá implantar o sistema na sede da CONTRATANTE e postos credenciados 

dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA da 
Autorização de Início de Serviços e, no mesmo prazo, fornecer à contratante os cartões magnéticos ou 
microprocessados e a lista completa dos estabelecimentos comerciais conveniados para atender ao objeto da 
licitação, em conformidade com o Termo de Referência - Anexo I do Edital e demais condições estabelecidas no 
Edital e na proposta apresentada. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os serviços de implantação do sistema somente serão recebidos pela 

CONTRATANTE após o atendimento de todas as condições estabelecidas neste instrumento, nas especificações 
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o 
fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requerida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Efetuada a comunicação do término dos serviços de implantação do sistema, 

a CONTRATANTE por meio de seus representantes designados, poderá em até 5 (cinco) dias, realizar visita aos 
postos credenciados para verificar se os mesmos dispõem dos equipamentos necessários ao funcionamento do 
sistema, devendo a CONTRATANTE informar as eventuais irregularidades, mediante termo circunstanciado. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO. Até 15 (quinze) dias após o término dos serviços de implantação do sistema 
e verificadas e aprovadas as condições técnicas dos serviços, a CONTRATANTE fará o recebimento definitivo do 
serviço de implantação. 

 
PARÁGRAFO QUARTO. Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas, será 

lavrado Termo de Recusa, onde serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas, e a Administração 
determinará a retomada da contagem do prazo a partir da lavratura do termo mencionado. 

 
PARÁGRAFO QUINTO. A CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, o recebimento de parte dos 

serviços de implantação do sistema, desde que obedecidas às condições exigidas e vigentes. 
 
PARÁGRAFO SEXTO. A contratada deverá disponibilizar serviços de atendimento ao cliente via telefone 

com discagem direta gratuita. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO. A contratada deverá possuir sistema de informática compatível com os 

programas utilizados pela Prefeitura Municipal de Santa Mercedes que possibilitem a inclusão/exclusão de veículos, 
alteração de cadastros, solicitação de cartões, emissão de listagens e relatórios diversos como extratos de créditos, 
datas, locais e valores de utilização do cartão, entre outros relatórios. 

 
PARÁGRAFO OITAVO. A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir todas as garantias constantes da 

proposta vencedora, além das previstas em Lei. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 

 
O valor total estimado do presente contrato é de R$_________ (_______________), incluindo a taxa 

administrativa de ______% incidente sobre o valor total de combustíveis consumidos e de serviços prestados. 

 
CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 

 
Após o término de cada mês, a CONTRATADA deverá apresentar relatório analítico de despesas contendo 

os quantitativos totais de cada um dos tipos de serviços realizados no período e os respectivos valores apurados, 
devidamente aprovado pela Comissão de Fiscalização, que deverão conter: 

a) Relação cadastral dos veículos por Setor; Identificação do estabelecimento (Nome e Endereço completo); 
Identificação do veículo (placa); 

b) A data e hora da Transação; 
c) Quantidade de litros adquiridos, por tipo de combustível; 
d) Valor da operação por tipo de combustível e/ou por serviço complementar executado (unitário e total em 

R$); 
e) Identificação do Condutor. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da 

seguinte forma: 
a) A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços deste contrato, pela Taxa de Administração “T”(%) 

______(_______) na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, vem como os 
encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza; 

b) A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de Administração (%) ao efetivo 
montante total dos gastos incorridos pela CONTRATANTE com o abastecimento da frota de veículos no 
mês em referência, constante do relatório analítico de despesa, devidamente aprovado pela Comissão de 
Fiscalização. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, 

durante a vigência do contrato e suas possíveis prorrogações. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Será permitido à CONTRATANTE negociar os preços de combustíveis 

diretamente com os postos credenciados: 
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a) Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou do 
negociado diretamente pela CONTRATANTE com o posto credenciado; 

b) O preço máximo pago pelos combustíveis ficará limitado ao preço médio de mercado apurado pela Agência 
Nacional de Petróleo – ANP, sob pena de retenção ou cobrança de eventual diferença. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. O pagamento será efetuado até o 10º dia útil do mês subseqüente ao da entrega 

dos objetos do contrato, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no Setor Financeiro, sito à Praça Alípio 
Bedaque n° 1.406 – Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, devidamente vistada pela fiscal do contrato. 

 
PARÁGRAFO QUINTO. Ocorrendo antecipação de pagamento, sempre em correspondência à 

antecipação de execução, o respectivo desconto, seja a requerimento do contratado ou no interesse da 
Administração, será calculado aplicando-se o índice de 0,1% (um décimo por cento) por dia de antecipação. 

 
PARÁGRAFO SEXTO. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

Contratada ou na Tesouraria da Prefeitura. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua apresentação. 
 
PARÁGRAFO OITAVO. A recomposição de preços será concedida, mediante comprovação por parte do 

fornecedor, que houve alteração na equação econômico-financeira do contrato, que o torne inexequível. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do presente contrato correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: Unidade Orçamentária 02 02 – 02 04 – 02 05 – 02 06 – 02 07 / 
Categoria Econômica: Despesas Correntes / Funcional Programática: 3.3.90.39.00 / Fichas: 24, 42, 50, 70, 95, 96, 
97, 109, 138, 147 e 205. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA 

 
O contrato vigerá até 31/12/2021, extinguindo-se automaticamente, independente da aquisição total do 

objeto da licitação pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado na forma da lei e segundo o interesse da 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SUSPENSÃO OU PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

 
Os motivos de força maior que possam vir a justificar a suspensão ou a prorrogação de prazo serão aceitos, 

a Juízo da Fiscalização, quando apresentados em tempo hábil ou na ocasião de ocorrências anormais pela 
CONTRATADA, que ficará isento das multas da cláusula anterior durante os períodos de suspensão ou prorrogação 
de prazos, concedidos pela Fiscalização, desde que com fundamento na Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com o Termo de 

Referência - Anexo I do Edital, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a substituí-la, 
alterá-la ou complementá-la. 

8.2. Efetuar o pagamento do combustível, dos demais produtos fornecidos e dos serviços prestados pelos 
postos que integram a rede credenciada, diretamente aos respectivos estabelecimentos, sendo certo que a 
CONTRATADA é a única responsável por essa atividade e que a CONTRATANTE não responde, em hipótese 
alguma, por esse pagamento. 
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8.3. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE. 

8.4. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições que ensejaram sua habilitação na fase licitatória, e naquelas exigidas na fase de contratação. 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato que apresentar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

8.6. Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato. 
8.7. Ministrar treinamento específico com a finalidade de capacitar os condutores e os gestores envolvidos 

na utilização do sistema, conforme definido no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
8.8. Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICAMS. 
8.9. não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível que esteja sancionado pelo 

não cumprimento das legislações vigentes sobre o controle de poluição do meio ambiente, em especial as 
regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente e CETESB. 

8.10. Fiscalizar o recolhimento dos Tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de combustível, a 
cargo dos estabelecimentos credenciados. 

8.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução deste contrato. 

8.12. Fornecer todos os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme solução 
tecnológica utilizada, bem como, substituí-los, sempre que necessário, sem nenhum custo extra para a 
CONTRATANTE. 

8.13. Fornecer os cartões de controle para cada um dos veículos da frota, com validade indeterminada, 
inclusive nos casos de extravio e incorporação de novos veículos, sem custo extra para a administração. 

8.14. Fornecer mensalmente ao Gestor do Contrato, relação atualizada dos postos que integram a rede 
credenciada, que deverá conter: nome fantasia, razão social, CNPJ, inscrição estadual, endereço completo e telefone. 

8.15. Cumprir todas as condições exigidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
8.16. Os preços dos combustíveis terão como parâmetro restritivo para utilização do cartão, o limite 

estabelecido para o preço unitário (médio) do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, por município, onde 
está instalada a base operacional da frota, disponibilizado no endereço eletrônico: www.anp.gov.br da ANP - Agência 
Nacional de Petróleo para os diversos tipos de combustíveis. 

8.17. Caso o município da CONTRATANTE não possua registro do preço unitário médio disponibilizado 
no endereço eletrônico: www.anp.gov.br da ANP - Agência Nacional de Petróleo para os diversos tipos de 
combustíveis utilizar-se-á como parâmetro restritivo o preço unitário médio efetivamente consumido no mês 
imediatamente anterior pela CONTRATANTE. 

8.18. Manter, durante toda a execução deste contrato, o número mínimo de postos credenciados, de acordo 
com os parâmetros estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

8.19. Fiscalizar todos os serviços prestados pela rede de postos credenciados, objetivando garantir um nível 
satisfatório de qualidade. 

8.20. Acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados pela Agência Nacional de Petróleo 
(ANP) em razão de problemas com a qualidade do combustível fornecido, bem como aqueles que tiveram o cadastro 
suspenso pela Secretaria da Fazenda do Estado e divulgar a informação, imediatamente, à Comissão de Fiscalização, 
além de providenciar o descredenciamento e a substituição por outro estabelecimento, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias. 

8.21. Comunicar, imediatamente, ao Gestor do Contrato, quaisquer alterações verificadas com os postos da 
rede credenciada. 

8.22. Atender, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as solicitações formuladas pelo Gestor do Contrato 
quanto à substituição de postos não qualificados ou inadequados para a prestação dos serviços. 

8.23. Disponibilizar uma central de atendimento ao usuário, que possibilite o acesso, por meio de ligação 
telefônica local, das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, a fim de prestar suporte técnico visando solucionar 
problemas e esclarecer questões técnicas relacionadas ao funcionamento do sistema, sempre que necessário, não 
sendo aceito sistema de atendimento eletrônico. 

8.24. Disponibilizar, por meio de correio eletrônico (e-mail), uma linha de comunicação direta com o 
responsável pela Frota Municipal, com o objetivo de divulgar, de forma rápida, todas as informações necessárias para 
a plena utilização do sistema. 

8.25. Providenciar o cadastramento de usuários e veículos, bem como as eventuais alterações dessas bases, 
sempre que solicitado pelo gestor deste contrato, independente da existência de funcionalidade específica, disponível 
no software de gestão. 
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8.26. Por ocasião da assinatura deste contrato, indicar os dados necessários a serem informados pela 
CONTRATANTE, objetivando o cadastramento dos veículos e usuários. 

8.27. Garantir, de forma ininterrupta (24 horas por dia), o pleno funcionamento do sistema, inclusive 
durante a realização de qualquer processo de manutenção (alteração, atualização, etc.), bem como, por ocasião do 
fechamento periódico do consumo (mensal), a fim de que as atividades da CONTRATANTE e controle do 
abastecimento não sofram solução de continuidade, em virtude de eventual indisponibilidade do sistema. 

8.28. Disponibilizar, por meio da internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos preços 
históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em R$/Litro, por tipo de combustível, 
ordenados por municípios, por unidade administrativa, por valor em ordem crescente, identificando o posto de 
abastecimento com o respectivo endereço. 

8.29. Providenciar para que os critérios de credenciamento dos postos de combustíveis à rede de 
estabelecimentos da CONTRATADA sejam públicos e abertos a novas adesões dos postos e redes que tenham 
interesse em se credenciar. 

 
CLÁUSULA NONA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. Fornecer à CONTRATADA o cadastro completo e atualizado dos veículos e condutores e 

identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados, contendo os seguintes dados: 
a) Tipo de frota – frota própria; 
b)Prefixo; 
c) Placa; 
d) Marca/Modelo; 
e) Chassi; 
f) Tipo de combustível; 
g) Ano de fabricação do veículo; 
h) Lotação; 
i) Capacidade do tanque; 
j) Nome, registro funcional e setor dos condutores; 
9.2. Efetuar os pagamentos das notas fiscais/faturas devidamente atestadas, referentes aos serviços 

efetivamente prestados e aprovados pela Comissão de Fiscalização, no prazo pactuado, comunicando à 
CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração ou de endereço para 
cobrança. 

9.3.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

9.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução deste Contrato, em especial quanto à 
aplicação de sanções e possíveis alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS MODIFICAÇÕES 

 
No decorrer da execução do contrato poderão ser promovidas modificações de quantidades, considerados 

na licitação, a juízo do órgão fiscal, desde que os acréscimos ou supressões que se fizerem não sejam superiores a 
25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, respeitados os preços unitários constantes do 
orçamento, salvo em casos especiais devidamente justificados pela Fiscalização e com prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização, com fundamento no art. 67, da Lei nº 8.666/93, cabe à responsável pelas compras, Andréia 

Silva Lopes, ou a quem o mesmo indicar em substituição, que deverá exercê-la de modo amplo, irrestrito e 
permanente em todas as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho da CONTRATADA, 
sem prejuízo do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A gestão do contrato caberá à agente administrativo, Débora Clemente 

Gaiola. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE, em nada 

restringe a responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA, quanto à integridade e à correção da execução 
dos serviços a que se obrigou, suas conseqüências e implicações perante terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de 

trabalho que vierem a ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de execução do 
presente Contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas, legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, não 
acarretando responsabilidade de espécie alguma para a CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO. A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, 

os serviços objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob a pena de 
rescisão deste Contrato. 

 
PARÁGRAFO QUARTO. Os casos omissos que porventura possam surgir no cumprimento do presente 

acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, alterar-se-ão, se for o caso, os termos do presente Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS PENALIDADES 

 
Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa de 1% (um por cento) ao 

dia sobre o valor do objeto não entregue, sem prejuízo da resolução do contrato (artigo 86 da Lei nº 8666/93, 
atualizada pelas Leis nº 8883/94 e 9032/95). 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, de aplicação cumulativa, às demais 
sanções; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações municipais e, ainda, contratar com a 
municipalidade, por um período não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na forma do 
Inciso IV, Artigo 87 da Lei nº 8666/93, atualizada pelas Leis nº 8883/94 e 9032/95. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada subsidiariamente 

as disposições da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no Cadastro de 
Fornecedores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA RESOLUÇÃO 
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Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE, sem 
prejuízo das penalidades de que trata a cláusula sétima, poderá resolver o contrato firmado, nos termos dos Artigos 
77 e seguintes da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

 
O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do Pregão Presencial n° 014/2021 

– Processo nº 024/2021, bem como todas as obrigações pela proposta vencedora. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
FORO 

 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 

Cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, elegendo o Foro da Comarca de Panorama, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo assinam. 

 
Santa Mercedes, XX de XXXX de XXXX. 

 
VALDIR VERONA 
Prefeito Municipal 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante da empresa contratada 
 
 
 

DÉBORA CLEMENTE GAIOLA   ANDRÉIA SILVA LOPES 
     Gestora do Contrato                                               Fiscal do Contrato 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ________________________________  2. ________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA ALÍPIO BEDAQUE, 1406 – CEP 17.940-000 
FONE (0XX18) 3875-1231  
C.N.P.J. – 44.919.066/0001-55 

Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
 


